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(/)tet eiluta da. ~J.tâneia de J. Ç}tJ-té dO-.t @amfl-0-.t 

t~ ta d6 de JM. (/)o lLÚJ. 

de. dt 19 

D i: c; :1 :z ·r o r;Q 950 

~~ ~~~~.sç_~"-J~~~~~~-~"--!-2~7 
·fiJfg 7 ~ {"J DispÕe s Ôbre en: a ios dos ,hidrÔ1.1e t;ro s, 

con~er c os dos ~ .. es .. os e da outras pr.Q. 
'!iàcnc:.as. 

"' , 
ü FrE.fF.itJ .. :unicip:_~l de 3aJ J:1se dos C2mpos u s :Jndo -

de sua s õtrio~ijÕes e cendo em vista o ,'is posto na Lei nQ 1.311 de 30/ 

9/ 66 ~ dema i s leg:. sla;~o eu vigor , 
D .!!: C .. { E ""l A : 

,.. ... '· 1\r:igo 12 - Os pr e·;: os rí:fer<2 n:,r::s a ensê.lios nos hicr.Q 

_c :ros, consertos à:)s . .1es 10s e outros srrviç.:>s 'e instala ;ão e re_nara 

::>·-rão cobrad::>s ·1e <: cÓrdo co7n a ::.1 el:::: atai(o : 

I) - ~nsaio s r1o s bidrÔr·le tros ::t peéli do -os intere ssa -

~:: co.n err::>s 'c jn.:Hca.~ 5.) dentr:) Co s limi~.::>::; ·1e toler3ncia (§ 2Qào .. 
a~~ . ~'da ~~i 233). 

Zns~io 7"' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1.000 

I I)- Cons~rto ,lt l'Jj .:o rS .1e ·~ros E-m virtu•1e de danifica --çao de a l~UJJQS de Sl:cs p-='}as (le:ra ~ fi:> ar ;; • .JO da Lei 23.3 ) 

I'e ~as =.!lfJ!'e&P-da s cobrE, 1e s !1e l o V<:t1 .JT do custo e l"la is 

'- 1 . 000 
,. 

l s ensaio do hL .. ro :1et:r~ 

III)- Instal.:,-s ã"'~ 'e cai·.cas de co1creto para l~ic"rÔMct ros 
ao I.iv ..:l ,·o pélsseio E outros s"r'Ji~os ( § Úni co fio art . 3Q da r.e-i 233 e 

let;ra b do art . 7Q da Lei 261) 
a) - caixa comur.1 com tn .1pa ••••••••••.•••• 
b ) - cai xa c:'r~nde coJ'l tf!mpa refor çada • •• • 
c) - ta,apa c-:>..uur1 .... . ..... . ....... . .... .. . 
~) - r~·Jai·:a :1ento ou lFVcnta11EJJto ... ·e cai-<a 

- e) muàan~a ~o loca~ ~o hidrÔ1rtro •••••• • 
Se touver cJne·-oes ou outras .!.)eça s s erao cobradas 9;:- l o pre~o 

C 3o000 
i; 5 .ooo 

500 
r: .. ? .ooo _.,z 
:' ..2 . 000 

de custo . 
, ' 

ür:igo 2 Q - Ss ta ta bel.':! s ETa r:- vis ta pr;riodic::me r. te , 

~azelJdo - ::;e o reãjusta:.t-n:;o dos nreços em virtude da E=leva~ão do custo 

da .... do J e .J .... r a e 0 os 11a t. e r i a i s • 

. d.rti rw 3º - .fuste decrE tv -:ontrar~ e.n vigor na data de 
~ - , 

s~a ]U~lica~ao , r~voca L S a s disposi :o€s e~ con~rario . 

Prc:feitura da E3t~ncia. r1e. São ~ampos , 20 de 

janeiro Je 19D7 . L_5i ÚA-{a_<c. . 2/~L-
r~l.aano .?o: rre ira Velo s o 

Prefeito ::unicipol /, 



I 
dt. dt 19 

Decr . 950 de 
20/jàn/67 

Regis~rado e publicado no ~eparta~cnto de AdJinis
tra--~:) ' ; os ':in:e 1i e s o ::..t~s ~~e ja!J(;iro e .1i~ LJ)V:;cEntos e sessEnta 

Q SG te . 

:,irc:-tor 


